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DECISÃO  
  

Trata-se de recurso extraordinário tempestivo e com fundamento no  

artigo 102, III, “a” da Constituição Federal, interposto em face de acórdão proferido pela 

Quinta Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, que 

manteve a sentença que condenou a recorrente à restituição de valores e ao 

pagamento de indenização por danos morais à parte recorrida.   
  

Sustenta  violação  ao  artigos  5º, XXXV e 93, IX e 178, da  

Constituição Federal, ao argumento de não ser devida a indenização por danos 

morais, devendo ser reduzida, em observância aos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade.  
  

Contrarrazões às fls. 272/287.  
  
  

É o breve relatório.   

Decido.  
  

No que se refere à alegada inobservância ao princípio do acesso à  

justiça, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o ARE nº 950.787RG/SP, afastou a 

presença de repercussão geral nesse tema (Tema nº 890), por importar em ofensa 

reflexa à Constituição Federal, eis que o julgamento da lide demandaria reexame de 

fatos, de regras contratuais e da legislação infraconstitucional. A propósito, o acórdão 

restou assim ementado:  
  

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. RESCISÃO 

CONTRATUAL. INDENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS 

CONSTRUÍDAS. FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE.  

DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. PRINCÍPIOS DA 

LEGALIDADE, DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DO 

ACESSO À JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO 

DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. INEXISTÊNCIA DE 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. SÚMULAS 279 E 454 DO STF.  

TEMA 890. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.”  

(Rel. Min. Luiz Fux – Tribunal Pleno – julg. 28/04/2016).  

  

Para além disso, ao julgar o ARE nº 835.833/RS, objeto do tema nº 800, 

o Supremo Tribunal Federal entendeu pela ausência de repercussão geral nas 

causas que tramitam perante Juizado Especial Cível (Lei nº 9.099/95) em matéria 
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de responsabilidade pelo adimplemento de obrigação assumida em contrato de 

direito privado. A questão restou assim ementada:  
  

“PROCESSUAL CIVIL. DEMANDA PROPOSTA PERANTE OS 
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS DA LEI 9.099/95. 
CONTROVÉRSIA NATURALMENTE DECORRENTE DE 
RELAÇÃO DE DIREITO PRIVADO, REVESTIDA DE 
SIMPLICIDADE FÁTICA E JURÍDICA, COM PRONTA  
SOLUÇÃO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. 
EXCEPCIONALIDADE DE REPERCUSSÃO GERAL 
ENSEJADORA DE ACESSO À INSTÂNCIA  
EXTRAORDINÁRIA. 1. Como é da própria essência e natureza 

dos Juizados Especiais Cíveis Estaduais previstos na Lei 

9.099/95, as causas de sua competência decorrem de 

controvérsias fundadas em relações de direito privado, 

revestidas de simplicidade fática e jurídica, ensejando pronta 

solução na instância ordinária. Apenas excepcionalmente essas 

causas são resolvidas mediante aplicação direta de preceitos 

normativos constitucionais. E mesmo quando isso ocorre, são 

incomuns e improváveis as situações em que a questão 

constitucional debatida contenha o requisito da repercussão 

geral de que tratam o art. 102, § 3º, da Constituição, os arts. 543-

A e 543-B do Código de Processo Civil e o art. 322 e seguinte do 

Regimento Interno do STF. 2. Por isso mesmo, os recursos 

extraordinários interpostos em causas processadas perante os 

Juizados Especiais Cíveis da Lei 9.099/95 somente podem ser 

admitidos quando (a) for demonstrado o prequestionamento de 

matéria constitucional envolvida diretamente na demanda e (b) 

o requisito da repercussão geral estiver justificado com indicação 

detalhada das circunstâncias concretas e dos dados objetivos 

que evidenciem, no caso examinado, a relevância econômica, 

política, social ou jurídica. 3. À falta dessa adequada 

justificação, aplicam-se ao recurso extraordinário 

interposto nas causas de Juizados Especiais Estaduais 

Cíveis da Lei 9.099/95 os efeitos da ausência de repercussão 

geral, nos termos do art. 543-A do CPC.”  

(Tribunal Pleno – Rel. Min. Teori Zavascki – julg. 19/03/2015).  

  

Quanto à violação do art. 93, IX, da Constituição Federal, o recurso  

coincide com a orientação firmada pelo e. STF, por oportunidade do julgamento do 

mérito do AI 791.292/PE, representativo do Tema nº 339 do seu repertório, visto que 

da leitura do acórdão observa-se que as questões apontadas pelas partes foram 

devidamente apreciadas e que o órgão colegiado fundamentou todas as questões 

decididas e, portanto, não há o que se falar em insuficiência de fundamentação.  

.   
RECONHECIDA A REPERCUSSÃO GERAL E JULGADO O 

MÉRITO – (pub. 13/08/10)  - Ementa: Questão de ordem.  

Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário 

(CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa aos incisos 

XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição 
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Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição Federal 

exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda 

que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame 

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que 

sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem 

acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a 

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e 

autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à 

repercussão geral.  

  

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, 

resolveu a questão de ordem no sentido de reconhecer a 

repercussão geral, reafirmar a jurisprudência da Corte e negar 

provimento ao recurso extraordinário, aplicando-se o artigo 543-

B do Código de Processo Civil, contra o voto do Senhor Ministro 

Marco Aurélio, que entendia não caber conhecer do agravo. 

Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Ausentes, licenciado, 

o Senhor Ministro Joaquim Barbosa e, justificadamente, o 

Senhor Ministro Eros Grau. Plenário, 23.06.2010  

  

O recurso coincide também com a orientação firmada pelo Supremo 

Tribunal Federal, por oportunidade do julgamento do RE 635.729/SP, representativo 

do Tema nº 451 (“Não afronta a exigência constitucional de motivação dos atos 

decisórios a decisão de Turma Recursal de Juizados Especiais que, em consonância 

com a Lei 9.099/1995, adota como razões de decidir os fundamentos contidos na 

sentença recorrida.”), que resta assim ementado:  
  

RECONHECIDA A REPERCUSSÃO GERAL E JULGADO O 

MÉRITO - (pub. 24/08/11) - Ementa: Juizado especial. Parágrafo 

5º do art. 82 da Lei nº 9.099/95. Ausência de fundamentação. 

Artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. Não ocorrência. 

Possibilidade de o colégio recursal fazer remissão aos 

fundamentos adotados na sentença.  

Jurisprudência pacificada na Corte. Matéria com repercussão 

geral. Reafirmação da jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal.  

  

Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão 

geral da questão constitucional suscitada, vencido o Ministro 

Cezar Peluso e, no mérito, reafirmou a jurisprudência dominante 

sobre a matéria, vencidos os Ministros Marco Aurélio, Ayres 

Britto e Cezar Peluso. Não se manifestaram os Ministros Gilmar 

Mendes, Joaquim Barbosa e Cármen Lúcia.   

  

Logo, se não há repercussão geral nas causas em que se sustente  

situações de mera agressão indireta à Constituição Federal, então, na forma do artigo 

1.030, I, “a”, do CPC, não há razão para dar seguimento ao recurso interposto.  
  

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.  
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Publique-se.  
  

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2020.   
  
  

Desembargadora ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO.  

Terceira Vice-Presidente  
  


